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RESIENTE 2021/2022 Projeto de 

Ex.mo S:Prefeita Municipal Gerolina da Silva Alves 

O Vereador Alfredo Alexandrino dos Santos Júniar - PSB, no uSo de suas atribuições legais que 

Ihe são coferidas pela legislação em vigor, em especial o incisa X. art. 43 do Regimento Interno desta 

Camara Municipal, apás ouvido Geralina da silva Alves, Prefeita Municipal com cópia a Secretária 

Municipal de Saúde Rozeneire lgnácia Radrigues de Souza, o seguinte RELUERIMENTO: 

REQUER que seja implantado uma Academia aa Ar Livre no canteiro central da Avenida Luiz Fiuza 

Lima, próximo a UPA. 

JUSTIFICATIVA: 

Justitica-se o presente requerimento em virtude de que melhorias em áreas públicas é um fator 

relevante para levar mais qualidade de vida para a papulação de uma maneira geral. Com a implantação da 

referida academia, irá favorecer a execução sagura da prática de atividades físicas, uma vez que os 

moradores do Jardim Morumbi e adjacências, além daqueles que praticam caminhada ao longo da referida 

avenida serão contemplados com esse importante investimento

Agua Clara/MS, 23 de agosto de 2021. 
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Vereador PSB 


